
$DOCUMENTO$

 A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do vereador Bruno 

Gabriel, que subscreve este documento, aprova Moção de Repúdio contra 

a Sabesp (Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo) e as 

empresas terceirizadas por ela administrada.

JUSTIFICATIVA

Moção de Repúdio contra a Sabesp (Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo) e as empresa terceirizadas por ela administrada. 

Apresento a Moção de Repúdio, tendo em vista a situação em que é 

entregue os recapeamentos realizados pela Sabesp e as empresa 

terceirizada por ela administrada, um trabalho de péssima qualidade, 

deixando buracos, desníveis nas vias e falta de compactação do solo. O uso 

de material de baixa qualidade pode ser um dos fatores que contribui para 

o agravamento dos problemas.

Considerando que esses problemas podem causar riscos à segurança viária 

e desconforto para os moradores locais. Em nossa cidade é possível citar 

diversos locais que acontece estes descasos pôr parte da Sabesp e as 

empresa terceirizadas por ela administradas: Rua Mestre José Duarte, Vila 

Santa Rita, Rua Brasília de Abreu Alves ao lado da Câmara Municipal entre 

outros pontos da cidade.
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É crucial que esse problema seja corrigido para garantir a segurança e a 

qualidade de vida da comunidade.

Diante do exposto, solicito que os nobres pares desta egrégia Casa de Leis 

votem favorável à esta moção.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de setembro de 2023.
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de setembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5E51PBAE0A1V11HR, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5E51-PBAE-0A1V-11HR
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